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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (Nº 59/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU 
Praca da Bandeira, 176 - Centro

CNPJ: 13.696.257/0001-71 - CEP:   .   -    - SAPEACU - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 64.500,00 (Sessenta e quatro 

mil e quinhentos reais ).

DECRETO Nº 59 DE 28 DE JUNHO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 693 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com 
o que lhe confere a Lei Municipal 693 de 09 de novembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 64.500,00 (Sessenta e quatro mil e quinhentos reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

Dotações Suplementares

204 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.040 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA ATENCAO PRIMARIA

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 64.500,00

Total por Ação: 64.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 64.500,00

Total Suplementado: 64.500,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde

64.500,00

64.500,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 28 de junho de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, Estado da Bahia, em 28 de junho de 2024.

DANILO SILVA DE JESUS
Tesoureiro

CPF: 000.737.305-80

GEORGE VIEIRA GOIS
Prefeito Municipal

CPF: 252.240.265-04
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DECRETO (Nº 109/2024)

 
 

 

 

GOVERNO DO TRABALHO  
Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 109/2024 

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DOS ATOS DE 

NOMEAÇÃO DOS SECRETÁRIOS E 

FUNCIONÁRIOS DE PRIMEIRO E SEGUNDO 

ESCALÃO NO MUNICÍPIO DE SAPEAÇU, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e demais 

legislação pertinente, 

CONSIDERANDO a necessidade de conferir segurança jurídica aos atos administrativos 

de nomeação de secretários e funcionários de primeiro e segundo escalão; 

CONSIDERANDO a importância de garantir a continuidade dos serviços públicos e a 

estabilidade das ações governamentais; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam ratificados todos os atos de nomeação de secretários municipais e 

funcionários de primeiro e segundo escalão, realizados até a presente data, no âmbito da 

administração direta e indireta do Município de Sapeaçu. 

Art. 2º A ratificação mencionada no artigo anterior abrange todos os atos 

administrativos, portarias e demais instrumentos formais, nomeação e posse dos referidos 

servidores. 

Art. 2º Fica ratificado também todos os atos administrativos, contratos administrativos 

e contratos civis formalizados até 30 de junho de 2024. 

Art. 4º A ratificação de que trata este Decreto tem efeito retroativo à data de cada ato 

de nomeação, conferindo-lhes plena validade e eficácia jurídica. 
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GOVERNO DO TRABALHO  
Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapeaçu, Estado da Bahia, em 1° de Julho de 2024. 

 

Ramon de Sena Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Juraci de Deus Pinto 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 



Quarta-feira
0 3  d e  j u l h o  d e  2 0 2 4
Ano VIII • Edição Nº 1271

- 5 -

 Prefeitura Municipal de Sapeaçu - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a p e a c u . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 110/2024)

 
 

 

 

GOVERNO DO TRABALHO  
Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 
 

DECRETO Nº. 110 DE 03 DE JULHO DE 2024. 

 

 

“ESTABELECE HORÁRIO ESPECIAL DE 
EXPEDIENTE NO PRÉDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL/PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 
DECORRÊNCIA DA POSSE DO NOVO GESTOR  E 
DÁ OUTRA PROVIDÊNCIA” 

 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com base e em consonância com a Lei Orgânica do Município, a 
Constituição Federal de 1988, e demais comandos normativos aplicáveis à matéria 
vertente,  

 

 

 DECRETA: 

  

 Art. 1º.  Decreta expediente interno no âmbito do prédio da Prefeitura Municipal e 
Secretaria de Administração Planejamento e Finanças, excepcionalmente nos dias 
03,04 e 05 de julho do ano em curso, em razão  da posse do novo Gestor do Município.  

 

§1º -  O disposto neste artigo justifica-se pela necessidade de organização e 
alinhamento dos trâmites necessários à continuidade dos serviços. 
 

 

 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2024. 

 

 

Ramon de Sena Souza 

Prefeito 
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DECRETO (Nº 111/2024)

 
 

 

 

GOVERNO DO TRABALHO  
Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 
 

DECRETO Nº. 111, DE 03 DE JULHO DE 2024. 

  
                              

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO  DE CARGO EM 
COMISSÃO       E     DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”                          

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e pertinentes, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeado para o Cargo em Comissão de Oficial de Gabinete o senhor 

Nativo Silva Almeida, no Gabinete do Prefeito, conforme Estrutura Administrativa do 

Município. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE; 

REGISTRE-SE; 

CUMPRA-SE. 

                               GABINETE DO PREFEITO, em 03 de julho de 2024. 

                                                   

 

Ramon de Sena Souza 

Prefeito Municipal 
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DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 58/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU
Praca da Bandeira, 176 - Centro

CNPJ: 13.696.257/0001-71 - CEP:   .   -    - SAPEACU - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 650.000,00
(Seiscentos e cinquenta mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 58 DE 28 DE JUNHO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 693 de 09 de novembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$650.000,00 
(Seiscentos e cinquenta mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

203 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.009 -  DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE EDUCACAO

3.3.90.34.00 / 150001 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 320.000,00

Total por Ação: 320.000,00

2.013 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDAMENTAL - FUNDEB 70% IMPOSTOS

3.1.90.13.00 / 154018 - Obrigacoes Patronais 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

2.054 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - INFANTIL - PRÉ-ESCOLA - FUNDEB 70% VAAT - VAAF

3.1.90.34.00 / 154118 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 500.000,00

204 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.039 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE SAUDE

3.1.90.13.00 / 150002 - Obrigacoes Patronais 106.000,00

Total por Ação: 106.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 106.000,00

205 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.023 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.32.00 / 150000 - Material de Distribuicao Gratuita 44.000,00

Total por Ação: 44.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 44.000,00

Total Suplementado: 650.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU
Praca da Bandeira, 176 - Centro

CNPJ: 13.696.257/0001-71 - CEP:   .   -    - SAPEACU - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

203 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.012 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA EDUCACAO BASICA - FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% IMPOSTOS

3.1.90.11.00 / 154019 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 96.660,00

3.3.90.34.00 / 154019 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 532.840,00

Total por Ação: 629.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 629.500,00

206 - SECRETARIA INFRA-ESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO

2.028 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

3.3.90.34.00 / 150000 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 20.500,00

Total por Ação: 20.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.500,00

Total Anulado: 650.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 28 de junho de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAPEAÇU, Estado da Bahia, em 28 de junho de 2024.

DANILO SILVA DE JESUS
Tesoureiro

CPF: 000.737.305-80

GEORGE VIEIRA GOIS
Prefeito Municipal

CPF: 252.240.265-04
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